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DECRETO N" 062/2023/GP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a formação e nomeação do "Comité 
Municipal da Escuta Protegida", em conformidade 
com a Lei Federal n° 13.431/2017 e o Acordo de 
Cooperação Técnica n° 78/2023, firmado entre o 
município de Caldeirão Grande do  Piaui  e a 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do  Piaui  e 
dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições que lhe confere o  art.  94 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa deste 

ente federativo, pautado no compromisso com o direito e a proteção da criança e do 

adolescente, em conformidade com a Constituição Federal, Convenção sobre os 

Direitos da Criança, Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal n° 

13.431/2017; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 299, de 05 de novembro de 2019, do 

Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vitima ou testemunha de violência; e, 

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação Técnica n° 

78/2023 - PJPI/CallSECCOR/CGCCOR, firmado entre a Corregedoria-Geral de Justiça 

do Estado do  Piaui  e o município de Caldeirão Grande do  Piaui-PI, baseado no dever de 

protecão integral das pessoas vulneráveis na integralidade, incluído a necessidade de 

humanização do atendimento à criança e o adolescente vitimas ou testemunhas de 

violência, a fim de restaurar valores voltados ao respeito e â. dignidade, 

DECRETA: 
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Art.  1" - A criação do COMITÊ MUNICIPAL DA ESCUTA 

PROTEGIDA de Caldeirão Grande do  Piaui-PI, órgão de gestão colegiado da rede de 

cuidado e de proteção social das crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de 

violência, como o objetivo de assegurar o integral cumprimento da Lei Federal n° 

13.431/2017. 

PREFEITIJiVA DC 

Art.  2° - O Comitê Municipal de Escuta Protegida do município de 

Caldeirão Grande do  Piaui-PI, será composto por 07 (sete) membros, os quais deverão 

ocupar cargo de servidor público municipal, pertencente aos seguintes órgão: 

I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 

Social. 

II - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, CMDCA.  

III  - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação. 

V - 01 (um) representante da Assessoria Jurídica do Município. 

VI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar Municipal, eleito em 

Fórum próprio. 

§ 10 - Os Representantes previstos nos incisos I ao V deste artigo, serão 

indicados pelos responsáveis dos Órgãos. 

§ 2° - 0 mandato dos membros será de 02 (dois) anos, admitida uma 

recondução. 

§ 30  - Na renovação do mandato, os responsáveis pelos órgãos que formam 

o comitê deverão indicar seus representantes por meio de Oficio. 

§ 4° - 0 Chefe do Poder Executivo, emitirá Portaria realizando a nomeação 

do membros do comitê, inclusive indicando qual membro ocupará a função de 

Coordenador-Geral.  

Art.  3" - o Comitê Municipal de Escuta Protegida, conta com a seguinte 

estrutura de organização: 

I - o Plenário; e, 

II - Coordena 
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Parágrafo único - A Coordenação do Comitê será composta pelo 

Coordenador-Geral e o Secretário Executivo.  

Art.  4° - O Plenário é composto pelo conjunto de todos os membros do 

Comitê, no exercício de seus mandatos. 

I - O Plenário, se reunirá a cada 04 (quatro) meses, de forma ordinária, 

para debater e deliberar sobre as matérias de sua competência, entretanto, o 

Coordenador-Geral do comitê poderá convocar sessão extraordinária, sempre que 

necessário, com antecedência de no mínimo, 48 (quarenta e oito horas). 

II - O quOram para deliberação de decisões é o de maioria absoluta dos 

membros, ou seja, o próximo número inteiro superior A. metade.  

Art.  5' - São atribuições do Coordenador-Geral presidir as reuniões, 

tomando parte nas discussões e votações, bem como: 

I - indicar entre os membros do Comitê, aquele que ocupará a função de 

Secretário Executivo. 

- preparar, junto com o Secretário Executivo, a pauta das reuniões 

ordinárias e extraordinárias; 

Ill - representar o Comitê em solenidades públicas e zelar pelo seu 

prestigio; 

IV - manter os demais membros do Comitê informados sobre todos os 

assuntos que digam respeito ao órgão; 

V - exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuidas por este 

Decreto Municipal e pelas legislações que tratam sobre a temática de escuta protegida, 

visando dar efetividade ao Comitê.  

Art.  6° -  Sao  atribuições do Secretário Executivo: 

I - manter o registro do livro de correspondências recebidas e emitidas, 

bem como o livro de reuniões devidamente registrado. 

-  secretariar as reuniões do Comitê; 
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HI  - despachar  corn  o Coordenador-Geral; 

IV - preparar, junto  corn  o Coordenador-Geral, a pauta das reuniões 

ordinárias e extraordinárias; 

V - prestar as informações que lhe forem requisitadas; 

VI - lavrar as atas das reuniões, proceder à sua leitura e submetê-la a 

apreciação e aprovação do Comitê; 

VII - receber relatórios e documentos dirigidos ao Comitê, os quais serão 

apresentados ao Plenário quando protocolizados, em até 48 (quarenta e oito) horas antes 

da reunido; 

VIII - manter os membros do Comitê informados das reuniões e da pauta a 

ser discutida; e, 

IX - exercer outras funções que lhe sejam atribuidas pelo 

Coordenador-Geral ou pelo Plenário.  

Art.  7" - Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer a estrutura, 

administrativa e institucional, necessária ao adequado e ininterrupto funcionamento do 

Comitê Municipal de Escuta Protegida.  

Art.  8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 4DE NOVEMBRO DE 2023. 

e  

DO GLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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PIAUI, ESTADO DO gAUI, EM DE NOVEMBRO DE 2023. 

GLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO bi" 062/2023/GP, DE 13 DE. NOVEMBRO DE 2023. 

"Disprie sabre o forrnagao e nomeaglio do "Causal? 
Municipal da Escuta Protogida",  ern  conformidade 
c.o.. a Le.1  rodent(  is .  13.431/2017 e a Avorda de 
Cooperação Teicnica n.  78/2023, firmado  mitre it  
município de Caldeirdo Grande do  Piaui  e a 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do  Piaui  e 
dá outras provtdincias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUI., ESTADO DO PIAUI, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições que lhe confere o  art.  94 da Lei Org,lnica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade  dc reorganized° administrative  deste 

cote federativo, pautado no compromisso com o direito e a protedo da criança e do 

adolescente, cm conformidade com a Constituido Federal, Convendo sobre os 

Direitos da Criança, Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal na  

13.431/2017; 

CONSIDERANDO a Resoludo  re  299, de 05 de novembro de 2019, do 

Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vitima ou testemunha de violencia; e, 

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperado Técnica n' 

78/2023 - PlPI/C0J/SECCOFJCGCCOR, firmado  mitre  a Corregedoria-Geral de Justiça 

do Estado do  Piaui  e o numielpio de Caldeirio Grande do Piauf-PI, baseado no dever de 

protedio integral das pessoas vulneráveis na integralidade, incluido a necessidade de 

humanizado do atendimento à criança e o adolesermte vitimas ou testemunhas de 

violencia, a  flu,  de renewar valores voltados ao respeito e à dignidade, 
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Art.  1 - A criimlio d., COMITP. MUNICIPAL, DA ESCUTA  

PROM-0111A de Caldeirl. Grande do Pintd-Pt. eirgile de gem!o colegiado da rede de 

cuidado e de protegao social das crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas  dc  

vialaacia• coma o objetiva de assegurar o integral cumprimento de  let  Federal n.  

13.431/2017. 

ArL - O Comité Municipal de Escuta Protegida do municlpio de 

Caldcirlio Grande do  Piaui-PI,  sari  composto por 07 (se.) membros, os quais deverdo 

ocupar cargo do servidor público municipal, per...ricer.c aos sognintes 605501 

- 02 (dois) representantes da Socretaria Municipal de Trabelho r Açao 

Social. 
NI - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do  Adolescents,  CMI3CA.  
III  - 01  (urn)  representente da Secretaria Municipal de SsOde. 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educaçao 

V -01 (um) representante da Assesaoria  Juridic.  do Municipio. 

VI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar Municipal, eleito em  

Forum  próprio.  
la  - Os Repo...lama= provistos nos incisos I ao V deste artigo, Se-290 

indicados  colon  rearponsáveis dos Orgitos. 

g2 - O mandato dos membros  sera  do 02 (dois) anos, admitida LIMA 

reconduclio. 

113 - Na  removed°  do mandato, os resPoosSvcis Polo. Oral. 4ue  footman  
o comité &Nerdo indicar setta representantes por meio de OfIcio. 

.1* - O  Chafe  do Poder Executivo, emitirá Portaria realizando a  norm...,  

do membroa do COME.. inclusive indicando  quad  membro ocupará a Roma° de 

Coordsinador-Geral. 

Ara. 3 - SAMMIE 2.9•99941159 tia EA..,a 

estrutura de organieaça. 
I - o Plrautrin; o, 

II - COordeneúlio 
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Parderafo dreico - A Coorderrado do Comité será composta polo 

Coordenador-Geral e o Secretário Executivo.  

Art.  4 - O Plerifiri0 é conmosto pelo conjunto de todos os membros do 

Comite, no exercicio de  AGM  mandatos. 

- Plenário, se reunirá a cada 04 (quatro) mesas, de forma ordinária,  
pant  debater e deliberar sobre as matérias de sua competfincia, antrileanta. 

Coordenador-Geral do conote poderá convocar  sender  extraordinária, sempre que 

tretehirarib,  tend"  anteddentia de no trdiriniii, 411 (Mthrentir C sido bd.). 

II - O quõrum  pant  deliberado de decides 6 o de maioria absoluta dos 

membros, ou seja, o  proximo  número inteiro superior à metade.  

Art.  S' -  Sao  atribuições do Coordenador-Geral presidir as reuniões, 

tomando pane nas discus..es e  voted.,  bem corno: 

- indicar entre os membros do Comité, aquele que ocupará a  bond°  de 

Secretarial Executivo. 

II - preparar, junto com o .Secretário Executivo, a pauta das reuniões  

ordinaries  e extraordinárias; 

- representar o Comité em solenidades pdblicas e zelar pelo seu 

prestígio; 

IV -  mantes  os dentais membros do Comite informados sobre todos os 

assuntos que digam respeito ao tirgiio; 

V - exercer  outran  funções correlates que  the  sejam atribufdas por este 

Decreto Municipal e pelas legislações que tratam sobre a termitics de escuta protegida. 

visando dar afetividade ao Comité.  

Art.  6 -  Sao  atribuições do Searedrio Executivo: 

I - manter o  registry  do livro de correspandenelas recebidas o emitidas. 

bom como o livro de reuniões devidamente registrado. 

II - secretariar as  reunifies  do Comité; 

Ill - despachar com o Coordenador-Geral; 

IV - preparar. junto com o Coordenador-Geral, a pauta das reuniões  

ordinaries  e extraordinárias; 

V -  premier  as informações que lhe forem requisitadas; 

VI - lavrar as atas das reuniões, proceder h sue leitura c submete-la 

apreciado e aprovegio do  Comae;  

VII - receber relatórios e documentos dirigidos  so Comae,  os quais seeSo 

apresentados ao Plenário quando protocolizados. em ate 4-8 (quarenta e oito) horas antes 

da reunilo: 

VIII - manter os membros do  Comae  inforrratdos das reuniões e da pauta a 

scr discutida; e,  

Or  - exercer  muds  funções que  the  sejam atribuídas pelo 

Coordenador-Geral OU pelo Plenário.  

Art-  71 - Cabe  so  Poder Executivo Municipal fornecer a estrutura,  

administrative  e institucional, necessária ao adequado e ininterrupto funcionamento do 

Comité Municipal de Escuta Protegida.  

Art.  5l - Este decreto entra em vigor na data de sua publidello e revoga as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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